
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

RELATÓRIO

Trata-se da quinta medição dos serviços executados pela empresa LDN por meio do Contrato n.66/2023 19249045.
Inicialmente a empresa LDN encaminhou a planilha 20485675 com a proposta de medição no valor de R$ 2.910.440,22, correspondente a 16,46% do valor do contrato. Após

análise do pleito pela fiscalização do contrato, obteve-se a planilha ajustada 20486100 no valor de R$ 2.823.269,51, correspondente 15,97% do valor do contrato.
A diferença entre a proposta da construtora e o valor final aprovado pela fiscalização foi devido a falta de validação do alongamento de 12 cabos protendidos nos trechos 1 e

2 pelo projetista, assim como a redução do percentual de equipamentos para movimentação de materiais.
 

 
Diante do exposto, atestamos que os serviços listados na planilha 20486100 foram devidamente executados e autorizamos a Construtora LDN a emitir a Nota Fiscal de

medição referente aos serviços realizados de 17 de março a 29 de abril de 2024, observando que, em conjunto com a referida nota, deverão ser entregues os diários de obra devidamente
assinados, o relatório fotográfico dos serviços executados, os resultados dos ensaios laboratoriais realizados no período, bem como os documentos fiscais elencados no Contrato 066/2023
19249045.

 
Atenciosamente,
 
 

Pedro Paulo Lima Vilarinho
Fiscal do Contrato 66/2023 (OS        20467549)

 
Janine Coutinho Canuto

Fiscal do Contrato 66/2023 (OS        20467549)
 

       Gabriel Polanzzo Ribeiro Del Duca
Gestor do Contrato 66/2023 (OS        20467549)
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